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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000004/2018 

LICITAÇÃO Nº. 00002/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

RUA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239 - CENTRO - TABIRA - PE 

CEP: 56780-000 - Tel: (87) 3847-1163 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 10.349.041/0001-41, doravante denominado simplesmente ORC, 

torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe 

de Apoio, as 10:00 horas do dia 14 de Março de 2018 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

00002/2018, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002,e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO 

(SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , GESTÃO CONTÁBIL, GESTÃO DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI 

DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , GESTÃO CONTÁBIL, GESTÃO DE 

MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , 

GESTÃO CONTÁBIL, GESTÃO DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA 

A PREFEITURA MUNICIPAL E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I 

deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 

complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda específica - LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , GESTÃO CONTÁBIL, 

GESTÃO DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: 

PLANEJAMENTO , GESTÃO CONTÁBIL, GESTÃO DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. -, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, 

assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção única, da LC nº. 

123/2006. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão 

ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 10:00 horas do dia 14 de Março de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste 

instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 

2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou providências, referentes ao ato 

convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente 

acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Albertina Xavier Pires, 239 - Centro - Tabira - PE. 

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a respectiva 

petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
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3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pela Internet: www.tabira.pe.gov.br ou licitacaotabira@hotmail.com; e 

3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente. 

3.3.O Projeto Executivo referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto a() Secretário Municipal da Fazenda nos horários 

normais de expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes proposta e habilitação, onde 

poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002,e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite 

prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato 

Conclusão: 12 (doze) meses 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; 

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 

20.301 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADM-DIRETA 

04 122 0301 2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

000123 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

20.501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 0701 2039 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ÁREA DE SAÚDE 

000288 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados indicando, 

respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração 

de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, 

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a 

sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os respectivos envelopes não 

serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência de representante credenciado 

na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais. 

6.6.É vedada à participação em consórcio. 

   

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de um representante, com os 

documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista 

neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente 

registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários poderes para 

formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do 

representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 

correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 

declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
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7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente credenciado apresentará, 

em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo - Anexo III. 

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou 

empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 

comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração 

expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta 

comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão 

simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 

diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.  

  

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

ENVELOPE 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00002/2018 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel 

timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: 

discriminação e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos. 

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a 

correções observando-se os seguintes critérios: 

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o 

arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 

8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa 

detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta 

apenas o respectivo item será desconsiderado. 

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, 

emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta 

em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e 

outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço 

unitário prevalecerá. 

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor. 

8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrentes exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, 

prevalecerá o valor corrigido. 

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido 

que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele 

contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta. 

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido. 

8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida 

indicação não desclassificará o licitante. 

8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 

  

9.0.DA HABILITAÇÃO 

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, 

contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

ENVELOPE 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00002/2018 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
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9.2.PESSOA JURÍDICA: 

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 

9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

9.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na forma da Lei, com indicação das 

páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 

encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União. 

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei. 

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, 

apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, 

respectivamente. 

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 

8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e 

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 

9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data 

prevista para abertura das propostas. 

9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita 

através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

  

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice 

correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo 

Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente 

lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não 

inabilitará o licitante. 

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para 

autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de 

documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 

Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os 

documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 

pelos licitantes, quando for o caso. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na classificação final, observadas 

as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o 

correspondente item. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a 

classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no máximo de 

05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as 

demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do 

mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o tratamento 

diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário 

fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 

11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente participará 

ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples 

participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer 

elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços. 

11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração, separada de qualquer 

dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, 

conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que 

examinem a documentação neles contidas. 

11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-

lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 

até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o 

resultado numa nova reunião. 

11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão classificadas as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos licitantes inicialmente 

classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior 

preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se 

uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro. 

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária 

nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa 

de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das 

propostas. 

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação somente do licitante 

que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 

instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o 

transcurso da competente fase recursal, quando for o caso. 

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para 

efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do 

ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna 

código, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não 

desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o 

disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520. 

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 

licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 
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13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos 

horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Albertina Xavier Pires, 239 - Centro 

- Tabira - PE. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de habilitação e observados os 

recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 

certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação 

e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de 

homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 

devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as 

modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante 

perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da 

Lei 8.666/93. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de 

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, 

às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa 

oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante recibo 

ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e 

outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, 

quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo 

de qualquer natureza. 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
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19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

Contratado. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. 

20.2.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de 

indenização. 

20.3.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 

20.4.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

20.5.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não havendo ratificação da 

convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.6.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de trabalho, os mesmos 

deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela 

fiscalização. 

20.7.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos pelo Contratado e 

submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 

20.8.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, 

cientificando devidamente o Contratado. 

20.9.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, 

venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de 

recurso. 

20.10.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, 

impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 

20.11.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio magnético, podendo ser 

obtidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

20.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente 

sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.13.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Tabira. 

  

Tabira - PE, 26 de Fevereiro de 2018. 

  

  

 

 

____________________________________ 

ALYSSON GLEITON SILVA DE SIQUEIRA 

Pregoeiro Oficial 

 

______________________________________ 

MARLI FERREIRA LIMA GOMES 

Membro  

 

____________________________________________ 

 ALBERTINA LÚCIA LIMA DO AMARAL GONÇALVES - 

Membro 

  

___________________________________ 

AFONSO ALEXANDRE DO AMARAL 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

___________________________________ 

MARIA JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 
  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , GESTÃO 

CONTÁBIL, GESTÃO DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.. 

  

JUSTIFICATIVA 
Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos 

necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 SISTEMA DE PLANEJAMENTO; PPA, LDO, LOA ( 

PREFEITURA)  

UND 12 406,66 4.879,92 

2 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA GESTÃO 

CONTÁBIL: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIS, 

TESOURARIA, , MONITOR NF - e, CONTABILIDADE, LEI 

FISCAL/SAGRES ( PREFEITURA) 

UND 12 633,33 7.599,96 

3 GESTÃO DE MATERIAIS: PATRIMONIO E ESTOQUES 

(PREFEITURA) 

UND 12 776,66 9.319,92 

4 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A 

INFORMATICA (PREFEITURA) 

UND 12 616,66 7.399,92 

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA GESTÃO 

CONTÁBIL: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIS, 

TESOURARIA, , MONITOR NF - e, CONTABILIDADE, LEI 

FISCAL/SAGRES ( ´FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)  

UND 12 416,66 4.999,92 

6 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A 

INFORMATICA (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) 

UND 12 341,66 4.099,92 

  Total 38.299,56 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
  

DETALHAMENTO DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em 

licenciamento de uso de aplicativos de Gestão Pública.  

2. Serviços de Migração, Implantação, Treinamento inicial. 

3. Serviços de suporte técnico, quando solicitado. 

4. Serviços de manutenção legal e corretiva dos aplicativos implantados. 

5. Serviços de treinamento reforço para aplicativos implantados, quando solicitado. 

 

SERVIÇOS TÉCNICOS E CONDIÇÕES DE SEU RECEBIMENTO 

Os serviços, objeto desta licitação, também compreendem: 

1. Migração das Informações em Uso. 

 

1.1. A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo os mesmos ser disponibilizados pela CONTRATANTE. A conversão dos dados relacionados ao 

histórico funcional de servidores, bem como, dos dados relacionados à arrecadação e fiscalização tributária deverão contemplar 

todo o histórico de dados dos aplicativos legados. A conversão dos dados contábeis, orçamentários, de compras, licitações, 

materiais e contratos deverão contemplar os dados do exercício atual em diante. 

1.2. A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega, sendo que tais 

procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados 

1.3. A migração de informações da Prefeitura, até a data de execução desta fase são de responsabilidade da empresa fornecedora 

dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior 

conferência dos dados. 
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1.4. Os serviços de implantação deverão ser executados nos prazos abaixo de 120 dias, contados da expedição da Ordem de 

Serviço. 

1.5. Considerar-se-á os serviços de implantação concluídos quando esta Municipalidade estiver processando as rotinas diárias de 

pagamento, empenhamento, geração de folha de pagamento, emissão de guias tributárias, baixa e contabilização de receita, 

bem como quando da liberação dos serviços de emissão de nota fiscal eletrônica e serviços de auto-atendimento aos usuários 

externos. 

1.6. Ao final dos serviços de conversão, comissão especialmente designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à 

validação dos dados convertidos como condição essencial à liquidação e pagamento de tais serviços, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades em caso de identificação futura de erros e incorreções. 

1.7. O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará individualmente para cada base convertida, devendo ser 

obrigatoriamente ultimado com o acompanhamento do Secretário ou chefe de setor interessado, sendo que tais procedimentos 

deverão ser formais e instrumentalizados. 

2. Implantação dos Aplicativos 
 

2.1. Para cada um dos aplicativos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de:  

2.1.1. Instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros;  

2.1.2. Adequação de relatórios e logotipos;  

2.1.3. Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários;  

2.1.4. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos 

cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

2.1.5. Acompanhamento dos usuários no prédio sede da entidade, em tempo integral na fase de implantação do objeto. 

 

2.2. Na implantação dos aplicativos acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando couber, as seguintes etapas: 

2.2.1. Instalação e configuração dos aplicativos licitados; 

2.2.2. Customização dos aplicativos; 

2.2.3. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

2.2.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

2.2.5. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

2.2.6. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo Município; 

2.2.7. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

 

2.3. A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos aplicativos implantados após a sua conclusão, sendo que 

tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.  

 

2.4. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em 

modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente 

acordados e documentados entre as partes. 

 

2.5. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas 

informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade. 

2.6. A CONTRATADA e os membros da equipe deverão guardar sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da 

prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das 

atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 

do contrato. 

 

2.7. O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de até 90 dias, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

2.8.  A CONTRATANTE não se obriga a requisitar a implantação de todos os aplicativos previstos na tabela do   AnexoII,   

podendo  fazê-lo conforme  necessidade  e  conveniência,  a  qualquer   momento,  durante  a vigência contratual, mediante 

emissão da ordem de serviço, observando-se as disposições do item 2.5. supracitado. 

 

3. Treinamento de Implantação. 

 

3.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Informática, que deverá ser realizado dentro 

do prazo de Implantação, compreendendo o uso das funções do aplicativo pertencente a sua área de responsabilidade, 

conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de segurança, de back-up e restores, rotinas de 

simulação e de processamento. 
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3.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos aplicativos ofertados, nos aspectos relacionados ao gerador de 

relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da entidade possa efetuar checklist 

de problemas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte do Licitante. 

 

3.3. As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 20 (vinte) participantes. 

 

3.4. A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e validar o treinamento contratado com instrumentos 

próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à contratada, sem ônus para o CONTRATANTE, 

ministrar o devido reforço. 

 

4. Suporte Técnico. 

 

4.1. Estão compreendidos nos serviços de suporte operacional (garantia de funcionalidade e operabilidade nos softwares objeto da 

licitação) a resolução de dúvidas operacionais nos softwares aos usuários da Prefeitura via telefone convencional. 

4.2. Esse tipo de serviço deve ser realizado para esclarecimentos de dúvidas do(s) servidor (es), sempre acompanhada por 

responsável que estará no ambiente interno da Prefeitura.  

4.3. Quando se tratar de intervenção no sistema (alterações), para inclusão de novas ferramentas não previstas no conjunto original 

do software, via conexão remota, dependerá de apresentação de orçamento específico, a ser apresentado caso a caso, 

atendendo solicitação da Administração Municipal. 

4.4. A proponente deverá promover a contínua atualização legal dos softwares da Prefeitura, na versão adquirida, e possíveis 

relases, de forma que o objeto deste edital atenda a legislação federal e estadual vigente, sem custo adicional para a 

contratante. 

 

4.5. Dos serviços técnicos especializados (pagos por hora técnica): 

4.5.1. Atendimento técnico via conexão remota e atendimento técnico local: 
a) No que tange as intervenções técnicas locais, devem ser realizadas no ambiente da Prefeitura e Fundos do Município, 

somente quando constatado que a inconsistência/erro exige tal disposição, devendo primeiramente observar a 

proponente via conexão remota a possibilidade de sua resolução, sem custo adicional para a contratante. 

b) Constatando a proponente ser necessário o atendimento local, deve primeiramente enviar orçamento a contratante 

para ser aprovado, da mesma forma com o trabalho via conexão remota, antes da realização do atendimento. 

c) Os referidos serviços serão pagos por hora técnica solicitada e autorizada, estando aqui inclusos os serviços de 

capacitação e treinamento, pós-implantação, operação do sistema e outros que exijam profundo conhecimento sobre 

os aplicativos. 

d) Erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da Prefeitura e Fundos do Município, ou por fatores 

alheios aos aplicativos (vírus e afins) serão pagos por hora técnica autorizada e efetivada. 

 

4.5.2. Serviços de capacitação e treinamento (pós-implantação): 
Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e rodízio de pessoal, a Administração convocará a 

proponente para efetivação de programa de treinamento de usuários. Estes treinamentos serão realizados em ambiente 

a ser fornecido pelo Município, e serão pagos por hora técnica autorizada e efetivada. 

4.5.3. Customização de softwares: 
Entende-se por customização os serviços de pesquisa, análise, desenvolvimento, avaliação de qualidade e 

homologação de softwares, por solicitação da contratante, a ser orçada e paga por hora técnica. Nestes serviços estão 

compreendidos, dentre outros, a implementação de novas telas, relatórios e outras especificidades não abrangidas nas 

descrições obrigatórios mínimas dos programas/módulos constantes deste termo de referência. 

4.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma ferramenta eletrônica de registro de solicitação de serviços, configurável, para os 

níveis mínimos de serviços exigidos pelo CONTRATANTE. 

 

4.7. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante liquidação, pelo setor competente, dos serviços 

indicados em documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os serviços prestados e o tempo despendido 

para tanto. 

 

4.8. Os procedimentos para a realização e atendimento dos chamados bem como os prazos máximos e os meios tecnológicos 

deverão ser: 

 Chamados via Telefone: Permite aos usuários da CONTRATANTE abertura de chamados via telefone. Tais chamados são 

recebidos por uma central de atendimento ao cliente que realiza a avaliação prévia dos mesmos, identificando o cliente, 

problema, nível de prioridade e especialidade, data e hora da solicitação. Sendo que o cliente/usuário que está solicitando o 

chamado recebe por telefone/fax, ou correio eletrônico a confirmação da solicitação com a identificação do mesmo (número do 

chamado, o cliente, problema, nível de prioridade e especialidade, data e hora da solicitação). Após este procedimento, estes 

chamados são encaminhados aos técnicos especialistas de acordo com a especialidade identificada na solicitação. O contato 

telefônico deverá ser priorizado entre o solicitante da prefeitura e o técnico da empresa contratada. 
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 Chamados via ferramenta eletrônica de registro de solicitações de serviços permitindo aos usuários da CONTRATANTE 

abertura de chamados. As solicitações de atendimento serão recebidas pela CONTRATADA, identificada a natureza do 

problema e encaminhada aos seus respectivos especialistas, que irão proceder o atendimento e registro dos procedimentos 

efetuados. Nos casos que houver a necessidade de intervenção dos técnicos para a realização de procedimentos nos aplicativos 

instalados e implantados na CONTRATANTE, tais serviços sempre que possível poderão ser realizados remotamente 

acessando os sistemas da CONTRATANTE. Dependendo das circunstâncias e nível de prioridade o atendimento ao chamado 

deverá ser realizado in loco na sede da CONTRATANTE. 

5. REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE DE GESTÃO MUNICIPAL 

Requisitos Tecnológicos Comuns a todos os Sistemas 

1.  Os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra operável via Internet), 

não deverá ser utilizado nenhum recurso tecnológico como: runtimes e plugins para uso da aplicação, exceto em 

casos onde houver necessidade de software intermediário para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, 

impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ, por motivos de segurança de aplicações web. 

2.  O software Web desenvolvido pelo proponente deve ser funcionar/rodar, no mínimo, nos seguintes Sistemas 

Operacionais: 

- Windows; 

- Unix/Linux; 

- Android; 

- iOS 

3.  Os softwares necessários para execução do sistema nos servidores da contratante, tais como Servidor Web, Banco de 

Dados, e outros necessários para execução do software, devem ser compatíveis com sistema operacional Linux e 

Windows. 

4.  Estruturado com “modelagem de dados que considere a entidade como um todo”, isto é, com estrutura de tabelas 

sem redundância, sem softwares intermediários para fazer o intercâmbio da informação, especialmente as 

consideradas como de uso comum pelos diversos usuários 

5.  Deve a proponente disponibilizar de estrutura de datacenter com capacidade de processamento (links, servidores, no-

breaks e fonte alternativa de energia) próprio ou contratado, na qual efetuar-se-á a manutenção de informações do 

Município. 

6.  Permitir o gerenciamento do armazenamento de arquivos em diversos formatos e a visualização deste. 

7.  Permitir que a rotina de ajuda possua atalho dentro do sistema, permitindo a navegação sobre os assuntos e também 

pesquisas a vocábulos e expressões. 

8.  Permitir o armazenamento de informações históricas por tempo indeterminado. 

9.  Permitir que a navegação entre as diversas funções sejam feitas através das opções de “menu” ou através de 

comandos diretos e padronizados. 

10.  O sistema deve ter controle de acesso através de senhas, de modo a garantir a integridade e impeça o acesso indevido 

aos dados, com regras específicas de permissões por usuário e grupos de usuários. 

11.  O sistema deve ser parametrizável pelo usuário/multiusuário, observando restrições de acesso de todas as telas e 

relatórios. 

12.  O sistema deve permitir acessos ilimitados e simultâneos, dentro das quantidades de licenças. 

13.  O sistema deve possuir unicidade das informações, preservando a integridade e consistência do banco de dados. 

14.  As tabelas armazenadas no banco de dados devem preservar a integridade referencial e temporal. 

15.  Sistema deve permitir que todos os relacionamentos de informações estejam devidamente normalizados e mantidos 

por meio de tabelas. 

16.  O sistema deve ser operado através de interface gráfica, teclado e mouse. 

17.  O sistema deve ter a interface e os relatórios gerados em língua portuguesa do Brasil. 

18.  O sistema deve disponibilizar pesquisas com filtros para a recuperação dos dados armazenados no banco de dados. 

19.  O sistema deve permitir que os dados e campos sejam criticados para garantir que informações incorretas sejam 

alimentadas, de acordo com as regras de negócio. 

20.  O sistema deve controlar a evolução de versões, provendo um conjunto de ferramentas que garanta total segurança 

no processo de atualização de versões. 

21.  O sistema deve controlar através de logs as alterações realizadas nos dados de forma seletiva, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: data, hora, usuário, dados alterados e conteúdo anterior. 

22.  O sistema deve ser multicliente (multientidade), devendo possibilitar a inclusão de todas as entidades do município 
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(fundos, fundações, autarquias, etc). 

23.  Sistema deve ser multiusuário, isto é, permitir o trabalho através de acesso simultâneo de diversos usuários. 

24.  A ferramenta deve dispor de menus de navegação e documentação em idioma português. 

25.  Deverão permitir que em uma mesma estação de trabalho seja aberto o mesmo sistema ao mesmo tempo por mais de 

uma vez e também outros sistemas aqui licitados. 

26.  Todos os sistemas deverão permitir visualizar todos os relatórios em tela, antes de imprimi-los, podendo em seguida 

fazer a impressão sem trocar de tela. 

Gerenciamento de Usuários 

27.  Permitir o controle de senhas para acesso ao sistema, garantindo que o armazenamento das mesmas seja feito de 

forma criptografado em nível do banco de dados. 

28.  A segurança do sistema deve ser definida e mantida pelos administradores da aplicação fazendo uso de recurso via 

aplicação sem a necessidade da intervenção de pessoal técnico da área de sistemas; 

29.  O sistema deve disponibilizar uma ferramenta própria para esse fim, a qual deve possuir interface gráfica, ser 

amigável, de fácil utilização 

30.  Definição de perfis de utilização individuais ou de grupos. 

Neste caso, cada usuário ou grupo de usuários poderá ou não ter acesso a determinadas funções, sendo que cada tela 

do sistema é uma função autorizável ou não; 

 

Item Sistema de Planejamento 

Módulo PPA 

31.  Possuir cadastro de PPA, permitindo informar o ano inicial, número de protocolo do Legislativo, Lei de aprovação 

do PPA e macro objetivos. 

32.  Sistema deverá ter no mínimo os seguintes cadastros: 

Programas: permitindo informar o objetivo, a justificativa, o público-alvo, responsável, o macro objetivo, o 

problema, os indicadores, o tipo (contínuo ou temporário). 

Ações: especificados em seus tipos (Operações especiais, projetos e atividades) permitindo informar o objetivo, o 

indicador, o produto e suas metas físicas. 

Sub ações: permitindo informar seu objetivo e ação correspondente. 

Indicadores: permitindo a especificação da metodologia de cálculo e de avaliação do indicador. 

Unidades Gestoras e Orçamentárias. 

33.  Possuir cadastro de fonte de recursos com codificação própria, podendo ser relacionado com vários Id-Uso, de 

acordo com a vigência de cada regulamentação. 

34.  Possuir cadastro de projetos de governo para a execução do PPA, permitindo indicar o programa e ação e unidade 

gestora. 

35.  Permitir a parametrização dos projetos de governo do PPA indicando a utilização ou não de Unidades 

Orçamentárias, da classificação funcional, natureza de despesa e fonte de recursos. Permitindo fixar o nível de 

detalhamento da natureza de despesas nos projetos de governo do PPA. 

36.  Permitir a indicação dos valores previstos para execução do projeto de governo do PPA por Fonte de recursos e anos 

de vigência do Plano plurianual. 

37.  Possibilitar a parametrização de utilização ou não de receitas no PPA. 

38.  Permitir a indicação dos valores previstos das Receitas no PPA por Fonte de recursos e anos de vigência do Plano 

plurianual. 

39.  Permitir informar os índices de projeção de valores da Receita e Despesa para os anos subsequentes ao primeiro ano 

do PPA, calculando os valores automaticamente. 

40.  Permitir a geração de arquivos externos para integração com os sistemas informatizados do Tribunal de Contas do 

Estado, conforme layout especificado pelo TCE. 
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41.  Deverá permitir realizar alterações no Plano Plurianual, mantendo a situação anterior e atual para histórico de 

alterações. 

42.  Deverá possuir cadastro de Fundamentos Legais único para utilização no Plano Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 

43.  Possuir integração com o módulo de LDO. 

44.  Possibilitar a geração de arquivos externos dos cadastros de programas, ações e metas físicas para importação em 

novo PPA a ser elaborado. 

45.  Permitir a emissão de relatórios cadastrais, tais como, Relação de Programas, de Fonte de recursos, de ações, 

46.  Possibilitar a emissão de relatórios comparativos entre receitas e despesas do PPA e seus valores por fonte de 

recurso. 

47.  Possibilitar a emissão de relatórios dos valores previstos para os projetos de governo do PPA por Ação. 

48.  Possibilitar a emissão de relatórios dos valores previstos para os projetos de governo do PPA por ação e metas 

físicas. 

Módulo LDO 

49.  Possuir cadastro de LDO, permitindo informar o Protocolo do Legislativo e Lei de aprovação do PPA. 

50.  Permitir indicar quais os projetos de governo do PPA serão executados no ano de vigência da LDO (projetos LDO). 

51.  Permitir a parametrização dos projetos da LDO indicando a utilização ou não de Unidades Orçamentárias, da 

classificação funcional, natureza de despesa e fonte de recursos. Possibilitando fixar o nível de detalhamento da 

natureza de despesas nos projetos LDO. Respeitando a hierarquia de parametrização já informada no Plano 

Plurianual. 

52.  Permitir a indicação dos valores previstos para execução do projeto LDO por Fonte de recursos para o ano de 

vigência da LDO. 

53.  Possibilitar a parametrização de utilização ou não de receitas na LDO. Respeitando a hierarquia de parametrização já 

informada no Plano Plurianual. 

54.  Permitir a indicação dos valores previstos das Receitas no PPA por Fonte de recursos e ano de vigência da LDO. 

55.  Permitir informar as metas prioridades de cada projeto LDO. Meta prioridade dos projetos LDO deverá ser 

relacionadas as Metas físicas do Plano Plurianual, permitindo informar a quantidade prevista de execução na LDO. 

56.  Deverá permitir realizar os acompanhamentos da meta prioridade, permitindo informar a data do acompanhamento, 

a quantidade realizada, a descrição do que foi realizado, data do levantamento e fonte. 

57.  Possibilitar parametrização para uso ou não de detalhamentos das metas prioridades dos projetos LDO. Para os 

detalhamentos das metas prioridade, permitir informar o responsável, a data de início e fim, tempo de avaliação e 

objetivo do detalhamento. 

58.  Possibilitar distribuição dos detalhamentos das metas prioridades em tarefas, permitindo informar a quantidade o 

responsável e situação e unidade de medida. 

59.  Possibilitar realizar o acompanhamento de execução das tarefas, permitindo informar a quantidade executada, data 

do acompanhamento e descrição. 

60.  Permitir a previsão de transferências financeiras para os Fundos e Fundações. 

61.  Possuir cadastro de memórias de cálculo da Receita, Despesa e Dívida pública. Valor constante das memórias de 

cálculo deverá ser efetuado automaticamente. 

62.  Deverá permitir realizar alterações na LDO, mantendo a situação anterior e atual para histórico de alterações. 

63.  Permitir a geração de arquivos externos para integração com os sistemas informatizados do Tribunal de contas do 
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Estado, conforme layout especificado pelo TCE. 

Módulo LOA 

64.  Possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA 

65.  Permitir o cadastro das despesas que compõe o orçamento, com identificação do localizador do gasto, contas da 

despesa, fonte de recursos e valores. 

66.  Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita, despesa e transferências financeiras. 

67.  Emitir os anexos nos moldes da Lei 4.320/64 

68.  Possibilitar a emissão de relatórios comparativos entre receita e despesas previstas na LDO por fonte de recursos. 

69.  Deverá permitir realizar as alterações orçamentárias (Reestimativa e anulação de reestimativa de receita), 

(Suplementação, Créditos Especiais e Extraordinários - Abertura - Reabertura - Suplementações de Reabertos, 

Redução, Bloqueio, Desbloqueio, Cancelamento, Contingenciamento da despesa e Remanejamento de Despesa) 

informando o fundamento legal de autorização legislativa e tipo de movimento quando for o caso. A contabilização 

das alterações deverá ser efetuada de forma automática na contabilidade de cada unidade gestora. 

70.  Permitir realizar o Quadro de Detalhamento da Despesa para os valores Fixados assim como para as alterações 

orçamentárias. 

71.  Deverá controlar os limites de alterações orçamentários autorizadas pela Lei Orçamentária Anual. 

72.  Deverá permitir configuração para indicar despesas de controle estratégico. Estas despesas não devem manter saldos 

disponíveis, seus saldos devem ser mantidos em reserva estratégica, onde somente alguns usuários poderão liberá-

los. 

Relatórios 

73.  Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as condições de filtragem. 

Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura. 

74.  Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos relatórios deve ser ilimitado. 

75.  Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, permitindo informar os usuários 

autorizados a utilizar a chancela assim como o período da autorização. 

76.  Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d’água, alterar os títulos de relatórios e inserir notas 

explicativas, a serem impressas nos relatórios. 

77.  Permitir a exportação de relatório nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, ODT e ODS, no mínimo. 

78.  Permitir a visualização do relatório em tela antes da sua impressão, utilizando-se de ferramenta integrada à 

aplicação, sem necessidade de instalação de aplicações adicionais. Permitir, na ferramenta integrada de visualização 

do relatório, realizar pesquisas no texto do relatório, salvar em formato PDF e imprimir. 

79.  Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma consulta que identifique o 

usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros utilizados. 

80.  Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados diretamente no servidor e enviados 

aos destinatários por e-mail de forma automática 

 

Sistema de Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Lei Fiscal  

81.  Atender as normas definidas pela Secretaria de Tesouro Nacional - STN no manual de orientação sobre as NBCASP - 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, emitir todos os anexos da Lei 4.320/64 de forma 

individual e consolidada no município, de acordo com normas definidas pela STN, emitir os anexos da execução 

orçamentária e gestão fiscal da LRF - Lei Complementar n.º 101/00, de forma individual e consolidada no município. 

82.  Realizar a escrituração contábil Orçamentária, Patrimonial e de Controle em partidas em conformidade com os Artigos 
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83 a 106 da Lei 4.320/64. 

83.  Realizar a escrituração contábil utilizando-se de eventos contábeis pré definidos e permitindo os usuários também 

criarem novos eventos. 

84.  Gerar as informações pertinentes ao sistema eletrônico de auditoria do TCE, apresentando um relatório de críticas. 

85.  Possuir opção para geração de dados para DIRF. 

86.  Controlar a despesa e receita por fontes de recursos (Id-Uso), de acordo com a legislação. 

87.  O cadastro de fontes de recursos deve possibilitar uma numeração própria, ou seja, uma numeração reduzida que 

simplificada o acesso à codificação do Id-Uso. 

88.  Permitir realizar o bloqueio de movimentações retroativas, para períodos contabilmente encerrados, para as entidades 

da administração direta ou indireta, Através de uma única opção acessada na contabilidade da Prefeitura. 

89.  Permitir realizar o desbloqueio para movimentações retroativas, por meio autorização, a ser liberada somente pela 

entidade “Prefeitura”, informando os usuários autorizados a realizar a movimentação e permitir informar a validade de 

dias desta autorização. 

90.  Efetuar automaticamente a implantação de saldos contábeis, assim como a inscrição dos empenhos de restos a pagar, 

do exercício anterior para o exercício atual e após o encerramento do exercício anterior, de acordo com normas 

definidas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

91.  Possibilitar a geração do empenho a partir do pré-empenho emitido pelo sistema de Compras, de forma automática, 

sem a utilização de importação de arquivo. 

92.  O cadastro de fornecedores deve ser integrado com o sistema de compras, ou seja, utilizar o mesmo cadastro sem 

depender de mecanismos de importação e exportação. 

93.  Ao refazer o encerramento do exercício, realizar uma verificação automática dos empenhos inscritos em restos a pagar, 

resguardando as movimentações feitas nestes empenhos no ano subsequente. 

94.  Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o exercício anterior ainda não esteja 

encerrado. 

95.  Possibilitar a emissão de borderôs bancários em arquivos para integração bancária ou impressos. Assim como permitir 

a emissão de cheques em formulários contínuos para impressoras matriciais ou integração automática com impressoras 

de cheques. 

96.  A impressão de cheques em formulário contínuo deverá ser adequada aos padrões dos diversos bancos (configuradas 

pelo próprio usuário). 

97.  Gerar o cadastramento único de Leis, Portarias e Decretos, para o Município. 

98.  Não permitir o cadastramento de decretos sem vinculação a Lei Autorizativa. 

99.  Permitir cadastrar históricos de movimentação, informando os grupos de movimentos. 

100.  Permitir informar as parcelas do empenho (data de vencimento e valor). 

101.  Permitir realizar a programação financeira das receitas de forma individualizada, receita por receita. 

102.  Permitir realizar o cronograma de desembolso da despesa de forma individualizada, despesa por despesa. 

103.  Permitir emitir o Balancete da Receita, Balancete da Despesa e de Verificação de forma individual e consolidada no 

município. 

104.  O sistema deve possuir os módulos para atender a parte financeiro/tesouraria, execução orçamento-, LRF e TCE, sem 

ter que acessar outro sistema ou módulo a parte. 

105.  Oferecer mecanismos de geração automática de parcelas do empenho para agilizar a digitação. 
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106.  No cadastro da receita permitir informar várias fontes de recursos e percentuais que cada fonte receberá na 

arrecadação. Controlar para que a soma dos percentuais informados nas fontes de recursos não ultrapasse 100%. 

107.  A impressão de cópias de cheques deverá conter o(s) número(s) do(s) empenho(s) e numeração das liquidações que 

compõem o mesmo. 

108.  Na arrecadação da receita fazer os lançamentos por fonte de recurso, conforme percentual informado no cadastro da 

receita. 

109.  Possibilitar desfazer o encerramento do exercício, para fins de ajustes ou correções. 

110.  Na arrecadação de receita que possuir conta redutora vinculada, alertar se deseja fazer o lançamento na conta redutora 

automaticamente, conforme percentual definido em Lei. 

111.  Permitir realizar a apropriação de receitas extra orçamentárias mantendo-se o vínculo com a retenção e empenho 

orçamentários que originou a apropriação. 

112.  Possibilitar a emissão de relatórios complementares, como: Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – MDE, Demonstrativo das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde e 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 

113.  Sistema deve permitir o cadastro de processos de recursos antecipados, assim como a prestação de contas dos mesmos. 

114.  Sistema deverá permitir a aprovação do processo de prestação de contas e realizar os lançamentos contábeis de 

devolução ou consumo de forma automática na contabilidade 

115.  Sistema deverá permitir o cadastro de convênios e seus aditivos. 

116.  Permitir emissão de solicitação de diária, contendo a numeração da solicitação, data do cadastro, nome agente público, 

centro de custo, descrição da viagem, data hora e local de partida, data hora e local de retorno, destino, meio de 

locomoção, quantidade de diárias, valor unitário e valor total e fundamento legal; 

Permitir a validação da solicitação da diária; 

Permitir anulação da solicitação da diária; 
Permitir a vinculação da solicitação de diária ao documento de empenho. 

117.  Efetuar a exportação de dados em formato XBRL para atendimento do SICONFI. 

118.  Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPS. 

119.  Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPE. 

Monitor NF-e 

120.  Gerenciar de forma automatizada para gestão das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) emitidas contra a Prefeitura. Deverá 

permite sem a necessidade de intervenção do usuário realizar consultas diárias junto ao WebService do SEFAZ 

Nacional buscando um resumo e situação de todas as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas contra os CNPJ das diversas 

unidades gestoras do Município. 

121.  Realizar diariamente o Download e armazenamento automático da NF-e (XML), possibilitando a gestão deste 

documento e futuras consultas. 

122.  Gerar automaticamente o cadastro completo do documento fiscal no módulo de contabilidade, relacionando a NF-e 

sem a necessidade de digitação da Chave, Credor, Número de Série, Data e outros dados que compõem o documento 

fiscal 

123.  Gerar automaticamente os eventos Ciência de Operação e Manifestação de Confirmação de Operação 

124.  Permitir realizar a Manifestação de Recusa de operação (Operação não realizada, Desconhecimento de operação). 

125.  Controlar a situação de notas fiscais canceladas, alertando ao usuário e evitando pagamento de documentos cancelados 

126.  Consultar dos eventos realizados para o documento fiscal: Cancelamento da NFe, Ciência da Operação, Confirmação 

da Operação, Operação não Realizada, Desconhecimento da Operação, Autorização de Uso, Denegação de Uso, 
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Registro de Saída entre outros. 

Relatórios 

127.  Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as condições de filtragem. 

Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura. 

128.  Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos relatórios deve ser ilimitado. 

129.  Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, permitindo informar os usuários 

autorizados a utilizar a chancela assim como o período da autorização. 

130.  Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d’água, alterar os títulos de relatórios e inserir notas 

explicativas, a serem impressas nos relatórios. 

131.  Permitir a exportação de relatório nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, ODT e ODS, no mínimo. 

132.  Permitir a visualização do relatório em tela antes da sua impressão, utilizando-se de ferramenta integrada à 

aplicação, sem necessidade de instalação de aplicações adicionais. Permitir, na ferramenta integrada de visualização 

do relatório, realizar pesquisas no texto do relatório, salvar em formato PDF e imprimir. 

133.  Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma consulta que identifique o 

usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros utilizados. 

134.  Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados diretamente no servidor e enviados 

aos destinatários por e-mail de forma automática 

135.  Relatórios mínimos exigidos: 

Diário Geral; 

Balancete de Verificação; 

Balancete de conta corrente 

Balancete da despesa; 

Suplementações e reduções; 

Movimentação/razão do empenho; 

Movimentação/razão do fornecedor; 

Movimentação/razão da despesa; 

Movimentação/razão da receita; 

Movimentação/razão da conta contábil; 

 Cronograma de desembolso sintético e analítico 

Cronograma de desembolso por fonte de recursos 

Programação financeira sintético e analítico 

Programação financeira por fonte de recursos 

Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso 

Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso por fonte de recursos 

Receita arrecadada no período; 

Relação de empenhos (emitidos/liquidados/anulados/pagos /retidos /a pagar); 

Demonstrativo e/ou Balancete de receita por fonte de recursos 

Disponibilidade financeira por fonte de recursos 

 

Sistema de Gestão Patrimonial 

136.  Permitir efetuar o tombamento de bens adquiridos através de compra, doação, comodato e outras. 

137.  Permitir efetuar o tombamento de bens móveis, imóveis, intangíveis e semoventes.  

138.  Para cada tipo de bem (móveis, imóveis, intangíveis e semoventes) sistema deverá ter campos específicos e permitir a 

realização de filtros em relatórios. 

139.  Permitir a transferência de bens, de um local para outro, mantendo o histórico das transferências efetuadas assim como 

emitir a guia de transferência. 

140.  Permitir informar a alienação de bens e controlar o empréstimo, permitindo informar também a sua devolução e emitir 

o termo de empréstimo.  
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141.  Sistema deverá permitir a suspensão de depreciações para bens alienados temporariamente. 

142.  Permitir inserir a imagem do bem no seu cadastramento. 

143.  Relatórios mínimos exigidos: Termo de Responsabilidade; 

Inventário; 

Histórico de movimentações do bem; 

Relação de bens; 

Valores de bens; 

Bens por aquisição; 

Razão do bem; 
Ficha de cadastro de patrimônio. 

144.  Permitir realizar os movimentos de reavaliação, ajuste ao valor recuperável, depreciação e amortização de valores dos 

bens. 

145.  Sistema deverá efetuar as depreciações e controlar o valor do bem até atingir o valor residual de cada bem depreciado. 

146.  Permitir o tombamento de vários bens ao mesmo tempo (geração de múltiplos bens a partir de um único cadastrado). 

147.  Permitir a manutenção cadastral de bens em lote. 

148.  Deverá possuir integração com a contabilidade permitindo assim realizar a contabilização dos movimentos 

patrimoniais de forma automatizada na contabilidade e impedindo alterações no movimento patrimonial já 

contabilizado. 

149.  Deverá permitir configurar as contas contábeis a serem movimentadas a partir da contabilização para cada classificação 

patrimonial e movimento. 

150.  Sistema deverá permitir e manter registros de bens inventariados 

151.  Permitir o cadastro de classificação de bens em até oito subníveis. 

152.  Na classificação de bens patrimoniais deverá ser permitir indicar a taxa de depreciação e a taxa de valor residual do 

bem, devendo as mesas serem sugeridas ou calculadas no ato do tombamento. 

153.  Deverá permitir informar a localização do bem em até 8 subníveis, e indicar o responsável pelo patrimônio em cada 

localização. 

154.  Deverá permitir realizar a manutenção em lote do responsável por uma localização. 

155.  Permitir o controle de senhas para acesso ao sistema, garantindo que o armazenamento das mesmas seja feito de 

forma criptografado em nível do banco de dados. 

156.  Permitir o registro, no arquivo de auditoria (log), dos dados de usuário, data e hora da execução e o tipo da operação 

executada pelo usuário, bem como o registro das manutenções efetuado nos dados. 

157.  Permitir consultar os registros do log de auditoria. 

Sistema de Gestão de Estoques 

158.  O cadastro de materiais/serviços deve possibilitar categorizar em até 8 níveis.  

Por exemplo: 1. Equipamentos; 1.1. Equipamentos de Informática; 1.1.1. Notebook, e assim por diante. 

159.  Gerenciar as requisições de materiais da seguinte forma: 

Permitir cadastrar no sistema, dispensando assim o uso de blocos de pedidos de preenchimento manual; 

Permitir informar as quantidades dos itens solicitados a fim de controlar o atendimento. 

Permitir atender uma requisição somente após uma etapa de aprovação, evitando assim que seja atendido sem passar 

pelo aval do secretário pertinente a requisição. 

A aprovação da requisição poderá ser parametrizada nas permissões do usuário do sistema. 
Permite a impressão. 

160.  O cadastro de fornecedor e de materiais deverá ser compartilhado com o sistema de compras sem a utilização de rotinas 

de importação/exportação. 
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161.  O recebimento da Nota Fiscal (entrada no estoque) deverá ser baseado nos materiais e quantidades da autorização de 

fornecimento emitida pelo sistema de compras. 

162.  Permitir cadastrar as localizações físicas de materiais, possibilitando criar níveis e sub-níveis. 

163.  Permitir baixar o estoque por eventualidades como quebra, perda ou roubo. 

164.  Possibilitar bloquear as movimentações nos meses já encerrados. 

165.  Controlar o ponto de reposição de materiais (estoque mínimo, médio e máximo). 

166.  Possibilitar o controle de Lotes de materiais por data de validade. Permitir informar os lotes dos materiais nas 

movimentações do material. 

167.  Permitir o gerenciamento automatizado de lotes de materiais próximo do vencimento. 

168.  Permitir o gerenciamento automatizado do material quando atingir o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição. 

169.  Permitir cadastrar vários almoxarifados “Múltiplos almoxarifados” 

170.  Permitir parametrizar os materiais a serem utilizados por almoxarifado. Impedindo a utilização de outros materiais 

neste almoxarifado 

171.  Permitir parametrizar os materiais que podem ser solicitados por requisitante. 

172.  Permitir o controle de senhas para acesso ao sistema, garantindo que o armazenamento das mesmas seja feito de 

forma criptografado em nível do banco de dados. 

173.  Permitir o registro, no arquivo de auditoria (log), dos dados de usuário, data e hora da execução e o tipo da operação 

executada pelo usuário, bem como o registro das manutenções efetuado nos dados. 

174.  Permitir consultar os registros do log de auditoria. 

Portal da Transparência 

175.  Disponibilização das informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, até o primeiro dia útil 

subsequente à data do registro contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo do desempenho e da preservação das 

rotinas de segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento, conforme o art. 48, parágrafo único, inciso 

III, da Lei Complementar nº 101, de 2000, as quais serão disponibilizadas no âmbito de cada ente da Federação. 

176.  Integrarão o SISTEMA as entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas 

estatais dependentes. 

177.  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá gerar, para 

disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes informações 

relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução orçamentária e financeira: 

I – Quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 

fonte dos recursos que financiaram o gasto; 

c) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento exceto no caso de folha de pagamento de pessoal e de 

benefícios previdenciários; 

d) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 

número do correspondente processo;  

e) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II – Quanto à receita, os valores das receitas da unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) previsão; 
b) arrecadação 

178.  Permitir visualizar os empenhos emitidos para cada fornecedor, os itens dos empenhos, a quantidade, o valor unitário 

e valor total. 

179.  Permitir visualizar o tipo, número, data de emissão e data de pagamento dos documentos fiscais ligados a cada 

empenho. 
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180.  Possuir gráficos da despesa empenhada, liquidada e paga relativos a: 

Despesa por categoria; 

Despesa corrente; 

Despesa de capital; 

Órgãos 

181.  Possuir gráficos que demonstrem as receitas previstas e arrecadadas relativos a: 

Tipo da receita; 

Natureza da receita; 
Deduções. 

182.  Permitir visualizar as informações da nota de empenho, tais como: nº do empenho, programa, fonte de recurso, 

função/subfunção, processo licitatório, modalidade, contrato, valor empenhado, liquidado, pago, retido, itens do 

empenho (descrição, valor unitário, quantidade, total) e documento fiscal (tipo, número, data emissão e data 

pagamento); 

183.  Possuir glossário com definições dos principais termos contábeis e permitir cadastrar, alterar ou excluir termos do 

glossário. 

184.  Integrarão o SISTEMA as entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas 

estatais dependentes. 

185.  Disponibilizar acesso público a todos os atos da administração pública, tais como, portarias, leis, decretos, atos de 

pessoal, licitações, contratos, aditivos, convênios, resoluções, etc. 

186.  Exibir as receitas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nível de seus respectivos subníveis, exibindo 

o total dos seguintes valores, por nível: Receita prevista, Receita Arrecadada. 

187.  Exibir as despesas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada nível de seus respectivos subníveis, 

exibindo o total dos seguintes valores, por nível: Total de créditos, Fixado, Empenhado, Liquidado, Pago. 

188.  Permitir consultar as receitas e despesas por período (mês/ano). 

189.  Exibir os valores recebidos e/ou repassados de transferências financeiras por Unidade Orçamentária. 

190.  Exibir informações detalhadas sobre diárias, tais como: Número da diária, local de saída, local de retorno, data de 

partida, data de retorno, objeto, valor unitário, quantidade. 

191.  Permitir consultar despesa por unidade gestora, por natureza da despesa, permitindo navegar em cada nível da 

natureza, exibindo seus respectivos valores empenhados, liquidados e pagos. 

192.  Permitir a disponibilização de informações relativas às contas públicas, tais como PPA, LDO, LOA, Anexos da Lei 

4.320 e Anexos da Lei Fiscal. 

193.  Exibir informações detalhadas dos Processos Licitatórios, tais como: Número do edital, data de abertura, modalidade, 

objeto, tipo, forma de julgamento, itens, participantes, documentos e textos. 

194.  Exibir informações detalhadas sobre os contratos, tais como: número, valor, data de assinatura, objeto e texto. 

195.  Exibir informações detalhadas sobre os convênios, tais como: número, valor, data de assinatura, objeto, documentos e 

textos, participantes. 

196.  Exibir a folha de pagamento mensal dos colaboradores, com informações detalhadas, tais como: Nome do 

colaborador, vínculo de trabalho, local de trabalho, cargo, situação de trabalho, proventos e descontos. 

197.  Possuir um canal de comunicação com o cidadão, para que este possa apresentar pedido de acesso a informações, 

conforme Lei de Acesso à informação (LEI Nº 12.527), acompanhar o andamento do pedido até sua conclusão. 
 

 

6. PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por uma aquisição que não atenda as 

necessidades da Administração Pública, logo após a fase de análise documental da sessão de pregão, antes de declarado o vencedor e 
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homologado o certame, deverá ser realizada sessão (ou quantas forem necessárias) visando avaliar o sistema ofertado pela proponente e 

se este atende aos requisitos de sistema requeridos para atender as necessidades da Contratante. 

A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos integrantes das áreas que serão atendidas pelo novo sistema ou 

terceiros com comprovado conhecimento técnico. 

Caso o sistema apresentado não atenda 100% dos requisitos gerais e das especificações Técnicas este será desclassificado, sendo 

chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atendas as 

exigências edilícias. 

 

 

MODELO DA PROPOSTA 
É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua 

proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

 

  

  

__________________________________ 

MARIA JOSÉ ALMEIDA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 

  

  

PROPOSTA 
  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 
  

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , GESTÃO CONTÁBIL, GESTÃO 

DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 SISTEMA DE PLANEJAMENTO; PPA, LDO, LOA ( 

PREFEITURA)  

UND 12     

2 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA GESTÃO 

CONTÁBIL: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIS, 

TESOURARIA, , MONITOR NF - e, CONTABILIDADE, LEI 

FISCAL/SAGRES ( PREFEITURA) 

UND 12     

3 GESTÃO DE MATERIAIS: PATRIMONIO E ESTOQUES 

(PREFEITURA) 

UND 12     

4 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A 

INFORMATICA (PREFEITURA) 

UND 12     

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA GESTÃO 

CONTÁBIL: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIS, 

TESOURARIA, , MONITOR NF - e, CONTABILIDADE, LEI 

FISCAL/SAGRES ( ´FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE)  

UND 12     

6 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO A 

INFORMATICA (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) 

UND 12     

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 
  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 

9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 

condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, 

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 

afirmação. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e 

submeter-se as condições nele estipuladas. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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FOLHA 02/02 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

  

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação completa do 

licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão 

Presencial nº 00002/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2018 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2018 não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2018, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Presencial nº 00002/2018 quanto a participar ou não da referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2018 não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2018 antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00002/2018 não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Tabira antes da abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 
  

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02. 

  

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a 

cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 

indicado. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2018 
  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: ..../2018-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABIRA E ........., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Tabira - Rua Albertina Xavier Pires, 239 - Centro - 

Tabira - PE, CNPJ nº 10.349.041/0001-41, neste ato representada pelo Prefeito Sebastião Dias Filho, Brasileiro, Casado, Poeta, residente 

e domiciliado na Praça Gonçalo Gomes, 72 - 1º Andar - Centro - Tabira - PE, CPF nº 153.553.654-34, Carteira de Identidade nº 1589940 

SSPPE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00002/2018, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Federal nº. 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002,e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE: PLANEJAMENTO , GESTÃO 

CONTÁBIL, GESTÃO DE MATERIAIS, PORTAL DA TRANSPARENCIA E LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.. 

  

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial nº 

00002/2018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

Representado por: .... x R$ .........  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, 

nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

20.301 - SECRETARIA DE FINANÇAS - ADM-DIRETA 

04 122 0301 2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

000123 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

20.501 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 0701 2039 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ÁREA DE SAÚDE 

000288 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos 

pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato 

Conclusão: 12 (doze) meses 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 

contrato; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa 

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas 

as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em 

todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização 

expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às 

seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Tabira. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Tabira - PE, ... de ............... de 2018. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

SEBASTIÃO DIAS FILHO 

Prefeito 

153.553.654-34 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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